
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 307, DE 2012   

(Complementar) 

 

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, para estabelecer o prazo de trinta dias, 
prorrogáveis a critério do juiz, para cumprimento de 
ordem judicial de quebra de sigilo bancário, sob pena 
de configurar crime de desobediência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela 
Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras, no 
prazo de trinta dias, prorrogáveis a critério do juiz, as informações 
ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso 
mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se 
para fins estranhos à lide. 

 
................................................................................ 
 
§ 4º Constituem crime de desobediência, nos termos do art. 330 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, imputável aos diretores das 
pessoas jurídicas mencionadas no caput, o não cumprimento ou o atraso no 
atendimento de ordem judicial de quebra de sigilo bancário.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, estabelece regras 
mínimas para a quebra de sigilo bancário, mas olvida a punição pelo descumprimento da 
ordem judicial que a determina.  

Como não há um prazo estabelecido na lei para o atendimento das 
requisições judiciais, as instituições financeiras podem protelar o fornecimento de 
informações das quais dependem diversos provimentos jurisdicionais, inclusive medidas 
cautelares urgentes, o que acarreta indiscutível dano à realização da justiça. 

Essa morosidade no cumprimento das quebras de sigilo bancário tem sido 
empecilho até mesmo para a continuidade dos trabalhos das Comissões Parlamentares 
de Inquérito (CPI), que, apesar de requisitar a remessa de informações de transações 
financeiras de investigados às instituições bancárias, precisam aguardar prazos 
indefinidos que acabam tornando seu trabalho inoperante. 

Sabe-se que a prova documental é material primordial e indispensável para 
a apuração criminal e a velocidade da sua produção pode significar desmantelar ou não 
uma organização criminosa e garantir a eficácia da ação penal. 

Ademais, devemos lembrar que a simples ausência de identificação de 
clientes e manutenção de registros ou omissão de comunicação de operações financeiras 
ao Conselho de Atividades Financeiras (Coaf), já possibilitam a aplicação das 
responsabilidades administrativas previstas no art. 12 da Lei n. 9.613/98, sanções 
inexistentes em se tratando de ordens judiciais. 

De modo que, é desproporcional a sistemática apontada, merecendo uma 
abordagem legislativa rígida, expressa e clara do Congresso Nacional. 

Optamos, neste permeio, por estabelecer, no art. 3º da Lei Complementar n. 
105, que o prazo para atendimento das determinações judiciais de que se cuida é de 30 
dias, prorrogável a critério do juiz, que saberá avaliar, no caso concreto, a dificuldade no 
cumprimento da ordem proferida. 

Além disso, inserimos, no mesmo art. 3º, o § 4º para estabelecer 
inequivocamente a responsabilidade penal pelo descumprimento ou pelo atraso no 
atendimento da decisão judicial, que deve recair sobre os diretores da pessoa jurídica, 
incursos no crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal.   
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Pondere-se que não se trata da criação de um novo tipo penal, de modo a 
interferir no princípio da intervenção mínima, mas sim a busca pelo aperfeiçoamento e 
eficiência da norma atualmente vigorante. 

Em suma, esperamos, com esta proposição, aperfeiçoar a legislação para 
tornar mais eficiente e eficaz a justiça brasileira, especialmente na apuração de indícios 
de condutas delituosas, concedendo instrumentos capazes de auxiliar na busca da 
verdade real. Pelo o que, contamos com a colaboração e apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões,  

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001. 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

(...) 

         Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder 
Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas 
não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

        § 1o Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de 
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de 
inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por 
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido. 

        § 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de quebra de sigilo independe da 
existência de processo judicial em curso. 

        § 3o Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os documentos necessários à 
defesa da União nas ações em que seja parte. 

 
 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

Vide Decreto nº 2.799, de 1998  

Texto compilado 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou
ocultação de bens, direitos e valores; a
prevenção da utilização do sistema financeiro
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, e dá outras providências.

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
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      CAPÍTULO VI 

Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros 

        Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 

        I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 
instruções emanadas das autoridades competentes; 

        II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e 
valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas; 

        III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições 
formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de justiça. 

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com 
seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e 
no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes;  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 
fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), 
na forma e condições por eles estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e 
condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 
informações prestadas. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

        § 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida 
no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 
bem como seus proprietários. 

        § 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta 
ou da conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade 
competente. 

        § 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-
calendário, operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu 
conjunto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente. 

(...) 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

(...) 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

(...) 
 
 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania) 

 

Publicado no DSF, em 23/08/2012 
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